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Indica a ao Governador do Estado e à SINFRA
que  providencie  a  implementação  de  Tarifa
Social  e/ou  Isenção  de  Pedágio  para  os
moradores  da  Associação  Comunitária  de
Agricultores  Familiares  e  Moradores  Recanto
do Boiadeiro na cidade de Alto Araguaia-MT.

Com fulcro no Art. 160 do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora, que encaminhe expediente
indicatório ao Exmo. Governador do Estado de Mato Grosso Sr. Mauro Mendes Ferreira e ao Exmo.
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Estado de Mato Grosso, Sr. Marcelo de Oliveira e Silva
para que providencie a implementação de Tarifa Social e/ou Isenção de Pedágio para os moradores da
Associação Comunitária de Agricultores Familiares e Moradores Recanto do Boiadeiro na cidade de Alto
Araguaia-MT.

JUSTIFICATIVA

 

A indicação que ora apresentamos visa atender à reivindicação do Sr. Sebastião Souza da Silva, o qual
solicita uma tarifa social ou isenção para o pedágio que fica no Km 11, da concessionária A Via Brasil, na MT
100 que dá acesso a Associação Comunitária de Agricultores Familiares Recanto do Boiadeiro com a
distância de 14 km de Alto Araguaia até a associação.

Esta propositura se faz necessária devido a necessidade dos sitiantes ter uma tarifa social acessível ou
isenção, pois eles levam suas mercadorias da agricultura familiar como o leite, hortaliças, carnes e outros
para vender na cidade de Alto Araguaia diariamente, sendo de 4 a 6 vezes por dia que eles passam pelo
pedágio e tá sendo muito caro esse valor do pedágio de R$ 8.50. Eles vivem do sustento da produção da
terra, por isso ele reivindica essa indicação. Moram lá 100 famílias que irão necessitar dessa tarifa social ou
isenção do pedágio.
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Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente propositura.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Agosto de 2023

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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